
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 9 etozs dan Ai ancuúts"

COMISSÂO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

PaÍecet ns 2712022.

Matéria: Projeto de Lêi nt 4.50712022.

AutoÍ: Prefêito MunÍcipal.

Rêlator: Vanderlei de olivêira do Amaral.

PeÍecer: Pela aprovação por unanimidade - Ata nc 06/2022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte emenda; Altera redação da emenda da Lei Municipal
ne 3.968 de 26 de outubro de 2021, de autoria do Prêfeito dê ióia. O mesmo foi apresentado em Plênário

e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 21 de março de 2022

Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes:

I Comprovante de publicação;

I Atas das comissões;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unãnimidade r parecer favorável

Plenário Jovê , eÍn 22 de março de 2022
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